
 

ANEXO XII 

 
 

MODELO DE ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 
 

a) Para a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos 

de um Grupo de Natureza de Despesa ou Modalidade de Aplicação para 

outro: 

 

Art. XX º- Ficam transferidas, as dotações abaixo: 

 
Movimento Ação Fonte G.N.D. Modalidade Valor (R$) 

Anulação      

Suplementação      

 

 
b) Para o excesso ou o provável excesso de arrecadação: 

 
Art. XX º- Fica suplementada as dotações abaixo pelo excesso de arrecadação: 

 
Ação Fonte G.N.D. Modalidade Valor (R$) 

     

 
c) Para o superávit financeiro do exercício anterior: 

 
Art. XX º- Ficam suplementado pelo superávit financeiro do exercício anterior 

 
Ação Fonte G.N.D. Modalidade Valor (R$) 
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